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DECRETO Nº 6357, DE 13 DE SETEMBRO DE 2.013 

Altera o Artigo 2º, do Decreto nº 6.336, de 02 de agosto de 2.013. 
 
 
 
 
 
 
 
Artigo 1º. O Artigo 2º do Decreto nº 6.336, de 02 de agosto de 2.013, 

que institui o Conselho Gestor para implantação do Centro Administrativo do 
Município de Leme e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
 
“Artigo 2º. O Conselho Gestor do Centro Administrativo será composto 

dos seguintes servidores: 
 
1º  Ademir Donizete Zanóbia 
2º  Vanderlei Basílio do Nascimento 
3º  Ana Cristina Ferreira Bispo 
4°  Ernani Luiz Donatti Gragnanello 
5°  Thiago Corte Uzun 
6°  Paula Trottmann 
 
Parágrafo único. A Coordenação do Conselho será do primeiro 

servidor.” 
 
 
Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, em especial o O Artigo 2º do Decreto nº 
6.336, de 02 de setembro  de 2.013. 
 

Leme, 13 de setembro de 2013. 
 
 
 
 

PAULO ROBERTO BLASCKE 
Prefeito Municipal  


